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Santo Antônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-t0

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÁO ELETRÔNICO N'. OO3/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N. 036/2022
PROCESSO ADMINISTRAT|VO No 222203-0001 t?022
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2022

A Prefeitura iilunicipal de Santo Antônio dos Lopes/|,/A, com sede na Avenida Presidente Vargas, N.
466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.172.72010001-
10, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia
Silva e Silva, nomeada pelâ PoÍtaria n' 00412021 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial
do i.4unicípio de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregáo,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00312022, publicada no Diário Oícial do
Município de 1110512022, processo administÍativo no 222203-0001, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualiÍicada nesta ATA, de acordo com a classiÍlcação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, no Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em confoÍmidade com as disposições a seguir:

,I. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e evenlual contratação de pessoa(s) jurÍdica(s)
para Íornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) mesês, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do l\4unicípio de Sânto Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcriçáo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFTCAÇÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:
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EMPRESA: NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA rNscRrçÃo ESTADUAL: 19.588.966-5

CNPI: 26.337.573l0001-07 ÍELEFONE: (86) 3232-7690, 3227-!3LL
ENDEREçO; Avenida Dom Severino, ne 1643, Loja O2lO3, Bairro Fátima,
TeÍesina - PI

EMAIL:

nutrimaxhospitalar@outlook.com
REPRESENTANTE LEGAL: lsaias Felix do Nascimento CPF: 274.441.803-00

Ite m Descrição Marca
Unidade

de Medida
quant. Valor

Unitário
Valor Total

73

tENçOL DESCARTÁVEI- USO HOSPITATAR .

MATÉRIA PRIMA: 1OO% POLIPROPILENO,

NÃO TECIDO TNÍ, GRAMATURA 1I CERCA

DE 40 G/M2, DIMENSÕES: CERCA DE 70 CM

x 50 M, APRESENTAçÃo 1: EM RoLo.

ALECRIM U NIDAOE 1.000 R5 72,74 R$ 12.740,00

93 PINçA CHERON DE5CARTÁVEL. VAGISPEC UNIDADES 2.000 Rs 2,09 Rs 4.180,00

113 soNDA URETRAL DE AlÍvlo Ne12 MEDSONDA UNIDADES 10.000 Rs 0,76 RS 7.600,00

7L7

TOUCA HOSPITALAR - MATERIAL': NÃO

TECIDO 1OO% POIIPROPILENO, MOOELO:

COM EúsTICO EM TODA VOLTA, COR'J

SEM COR, GRAMATURA*: CERCA 0E 60
G/M2, TAMANHO': ÚN|CO, ÍtPO USO.I
DESCARTÁVEL, CARACIERÍÍICA

ANADONA PACOÍES 1.000 Rs 13,45 Rs 13.450,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

ADICIONAL 01: HIPOALERGÊNICA, AÍÓXICA,

tNoDoRÀ uNrssEx. EMEALAGEM COM 100

UNID.

TOTAL: R$ 37.970,00

3. ÓRGÃoS GERENGIADoR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

4 DA ADESÃO À ATA OE REGISTRO DE PREçOS

4.1.Aala de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciadoÍ, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condiçóes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto
no 7.892, de 2013.

4.'1.1. A manifestação do órgáo gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo paÍa adesÕes
feitas por órgãos ou entidades de outras esÍeras federativas, Íjca condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilizaçáo da ata de registÍo de preços, coníorme
estabelecido em ato do Sêcretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneíiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçóes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3.4s contrataçóes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cenlo dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e rêgistrados na ata de registro dê preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4.4s adesões à ata de Íegistro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.5.4pós a autorização do órgão gerenciador, o órgáo não participante deverá eÍetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.

4.5.1. CabeÉ ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação
do prazo para eÍetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

5 VALIDADE DAATA

5.1 . A vâlidade da Ata de Registro de Preços será de '12 meses, a partiÍ da sua publicaçáo,
não podendo ser prorrogada.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.720l0001-10

REVISÂO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervâlos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a Íim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços Íegistrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto regiskado, cabendo à

Administragão promover as negociaçÕes junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(§) fornecedor(es) pâra negociar(em) a
redução dos pregos aos valores pÍaticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceilar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor
não puder cumpÍiÍ o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 . liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicâção da penalidade se conÍirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços paÍa assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçáo
desta ata de registro de preços, adotando as medidâs cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

0.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justiÍlcativa aceitável;

6.7.3. não aceitaÍ reduziÍ o seu pÍeço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. soÍrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7 .2, 6.7 .3 e
6.7.4 será íormalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contÍaditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovâdos e.iustificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7 DAS PENALIDADES

7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.
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Sanio Antônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.720l0001 -l 0

ISAIAS FELIX DO

NASCIMENTO:27444
180300

Assinado de forma digital por
I5AIA5 FELIX DO
NASCIMENTO:27,1441 80300
Dados: 2022.07.1 3'l 0:54:51 -03'00'

8 CONDTçÔES GERATS

8.'1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do Íornecedor registrado, penalidades e demais
condiçÕes do a.iuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n. 7.892, de
2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021 - GPSAL
urgao uerencrador

NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA
cNPJ. 26.337.573/0001 -07

Representante: lsaias Felix do Nascimento
Empresa BeneÍlciaria

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-lúA
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7.1.1. As sançÕes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustiÍicadamente, nos termos do aÍ.49, §1o do Oecreto no 10.024119.

7.2. É da competênciâ do órgão gerenciador a aplicâção das penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.50, inciso X, do Decreto no

7 .89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7.8922013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Port. No 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Municipio de Saüto Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
dc 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administraçáo Direta deste
MunicÍpio.
ACERVO
As ediÇôes do Diáío Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da interDet, por meio do seguinte endereçor
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilizaçáo de
flitros, acesse

httpsr//www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesguisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualguer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06. 172.720l0001-1 0, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
EDdereço: Av, Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
tiOstoantooiodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoartorliodoslopes.ma.gov.br

janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitaçáo na modalidade pregáo, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS na 0Q312022, publicada
no Diário Oficial do Município d,e lL10512022,
processo administrativo na ?22203-0007, RESOLvE
registrar os preços da empresa indicada e qualiÍicada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições preüstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto nq 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) juridica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condiçôes ofeúadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

EMPRESÂ, NUTRIMÁ)( HOSPÍTÀLAA LToA rN5CRrCÀo €ír.DuAL
19,588,966-5

C{Plr 26.137,571/O!!1-07 ItLaF0NE: {85) 3212-1690.
!221-ll1l

EIiIDEREço: Àvenidã Dom SeleÍano. nr 1641, Loja 02O3,
Aàim f,iúmà. Tê.êínà . Pl nutrimrhoeon.târooud@r.(on
REPRÊSEríÍÂr{lÉ LE6ÁL rraiàs l€lr do Nôtcmento

1a

LENçOL OESCARTÁVEL

DtüÊNsÕÉs: cÉRcÂ 0É

I000

Ill r0 000 7.600,00

Prefeitura Municipai de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefêito Emanuel LiEa de Oliveila
Pam consultar a veracidado da púlicação acesse https://www.stoaítoúiodoslopes. mâ. gov.br/diariooficiavl l 98
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Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração

-- rTA D-E REGISTRO DE PREÇOS

PREGAO ELETRONICO NC. OO3I2OZ2

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 036/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 222203-OOO| 12022
PRXGÃO ELETRÔNICO NA OO3/2022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Na 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o nq
06.L72.7201000L-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria na 00412027 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de lr.oso"oo
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3, ORGAOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. São órgáos e entidades públicas participantes
do registro de prcços:

* Secretaria Municipal de Saúde e

S an eame n to.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
ntidade da adminisEação pública que não tenha

\articipado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei na

8.666, de 1993 e no Decreto nq 7.892, de 2013.
4.1.1 . A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realizaçáo de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que náo participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eíiciência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utiiização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestáo
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
'legistro de Preços, observadas as condiçôes nela

\éstabelecidas, optar pela aceitação ou náo pela
prestação do serviço, desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigaçôes anteriormente
assumidas com o órgáo gerenciador e órgáos
participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são
Iimitadas, na totalidade, ao dobro do guantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 15212022 Púlicação: 1010812022

para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos n
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador

1.000 órgão não participante deverá efetivar a contrataç
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o

prazo de úgência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5 VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo

ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administraçáo realÍzará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderáo ser reústos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçào convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iiberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercãdo tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor náo puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual opoúunidade de negociação.
6.6. Nào havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtençào da contrataçáo mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7.2. náo retirar a nota de empenho ou
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instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENAI.IDADES

\._, .1 . O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1q do
Decreto nq 10.024119.
7.2. É da competência do órgáo gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5a, inciso X, do Decreto ne 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6a,

Parágrafo único, do Decreto ns 7 .892120131.
.3. O órgào participante deverá comunicar ao

-órgão gerenciador qualquer das ocorrências preústas
no art.20 do Decreto n0 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÔES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL-
8.2. A ata de realizaçáo da sessáo pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
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iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do aú. 11, §44 do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MAzuA LtA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Nc 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
NUTzuMAX HOSPITALAR LTDA
cNPJ. 26.337.573/0001-07
Representante: Isaias Felix do Nascimento
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Na 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante

UAçÀO

Gabinete do Prefeito

ERRATA
Retifica-se o Extrato de Dispensa de Licitaçáo ne

02712022, do Município de Santo Antonio dos Lopes -

MA, Publicado no Diário OÍicial Eletrônico - e-DOM,
edição ne 8712022, págs. 2 e 3 de 29 de abril de
2022.
ONDE SE LÊ:
"Autoúzação em 2710412022 por Maria Lima da Silva
Neres - Secretária Municipal de Saúde e

Saneamento."
LÊTA.SE.
"Autorização em 2710412022 por Hádilla da Silva
Campos Borges - Secretária Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho"
Ficam os demais termos inalterados.
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Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho

Extrato de Contrato n.e 2022080L
a) Processo Administrativo n.e 082207-0001; b)
Espécie: Contrato n.q 20220801. Firmado em 02 de
agosto de 2022 enúe Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho, CNPJ n o

06.172.72010001-10 e a pessoa fÍsica ANTONIO
CLAUDEMIR CRUZ DOS SANTOS, inscrito no CPF
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